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Mario úo Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

DECRETO-LEI N . 14.601, DE 15 DE MARÇO DE 1945 

Dispõe sobre concessão de auxílios. j 
O INTERVENTOR F E D E R A L N O ESTADO D E SAO 

PAUDO, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
6.o n. V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abri l de 
1939, Decreta: „ t ^ . _ 

^ Artigo l.o — E o Governo do Estado autorizado a 
conceder, no presente exercício, os seguintes auxílios: 
* I — Cr$ 40.000,00 (quarenta m i l cruzeiros), ao Hos
pital de Caridade Sao Francisco, de Americana; 

II — Cr$ 100.000,00 (cem mi l cruzeiros), à Sociedade 
Agro-Pecuária do Vale do R io Grande, de Barretos; 

III — Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Biriguí; 

IV — Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros), ao Aero
porto, de Barirí; 

V — Cr$ 30.000,00 (trinta m i l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Bananal; 

VI — Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mi l cruaeiros), ao 
Hospital Municipal, de Echaporã; 

VII — Cr$ 140.000,00 (cento e quarenta mi l cruzei
ros), ao Educandario " A n i t a Costa" , de Bauru; 

VIII — Cr$ 30.0(X),00 (trinta m i l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Catanduva: 

I X — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Mater . 
nidade de Campinas; 

X — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Cafelândia; 

X I — Cr$ 30.000,00 (trinta m i l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Capaçava; 

X I I — Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco m i l cruzeiros), 
ao Aero Clube, de Descalvado; 

X n i — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Guararapes; 

X I V — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Associa
ção Filhas de Mar ia Imaculada, da Capital ; 

X V — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Guararema; 

X V I — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), à Comis
são de Esportes, de Guareí; -

XV I I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Itaplra; 

XVI I I — Cr$ 15.000,00 (quinze m i l cruzeiros), à Or
questra Sinfônica de Limeira; 

X I X — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Asso
ciação de Caridade, de Limeira; 

X X — Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mi l cruzeiros), ao 
Aero Clube, de Lins; 

X X I — Cr$ 40.000,00 (quarenta mi l cruzeiros), à San 
ta Casa, de Monte Aprazível; 

X X I I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), ao Hos 
pitai Espírita, de Marília; 

X X I I I — Cr$ 40.000,00 (quarenta mi l cruzeiros), ao 
Círculo Operário Jundiaiense, de Jundiaí; 

X X I V — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Nova Granada; 

X X V — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), ao Aero-
Clube de Nova Granada; 

X X V I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Santa 
Casa de Pontal; 

X X V I I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à San
ta Casa, de Santa Cruz das Talmeiras; 

X XV I I I — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Vi la 
Vicentina, de Potirendaba; 

X X I X — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros), à 
Maternidade, de Salto; 

X X X — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Sertãozinho; 

X X X I — Cr$10.000,00 (dez mi l cruzeiros), à Associa
ção Atlética Socorrense,.de Socorro; 

X X X I I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), à Biblio
teca, de Tietê; 

X X X I I I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à 
Santa Casa, de Viradouro; 

X X X I V — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), ao 
Agudos Futebol Clube, de Agudos; 

* X X X V — Cr$ 15.000,00 (ouinze mi l cruzeiros), à As
sociação Atlética Cetebê, de Atibáia; 

X X X V I — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à San
ta Casa de Misericórdia, de Aparecida; 

X X X V I I — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), ao 
Aero-Clube dp Avaré; 

X X X V I I I — Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mü cruzei
ros), ao Aero-Clube, de Bragança Paulista; 

X X X I X — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Co
missão Central de Esportes, de Botucatú; 

X L _ cr$ 25.000,00 (vinte e cinco m i l cruzeiros), ao 
Bandeirante Clube, de Biriguí; 

X L I — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Irman
dade Se Misericórdia, de Caconde; 

XL I I — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Santa 
Casa de Misericórdia, de Capivarí; 

XLI I I — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), ao Ca 
choeira Futebol Clube, de Valparaíba; 

XL IV — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), ao Con
servatório Musical Carlos Gomes, de Campinas; 

X L V — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), ao Aero-
, Clube, de Dois Córregos; 

X L V I — Cr$ 3.000,00 (três mi l cruzeiros), à Associa
ção Damas de Caridade, de São Pedro; 

XLV I I — Cr$ 20.000,$) (vinte mi l cruzeiros), à Asso
ciação Atlética Ituveravense, de Ttuverava; 

XLVI I I — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), ao 
- Aero-Clube, de Ituverava; 

m X L I X — Cr$ 30.000,00 (trinta m i l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Igarapava; 

L — Cr$ 20.00Q,00 (vinte mi l cruzeiros), ao Clube Atlé
tico Ipauçuense, de Ipauçú; 

L I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Santa Ca 
sa, de Itapeva; 

L I I — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta m i l cruzeiros), à So
ciedade de Beneficência, de Itapetininga; 

L I I I — Cr$ 70.000,00 (setenta m i l cruzeiros), às obras 
dc Ginásio "Fernando Costa" , em construção no Edu
candario D . Duarte da Liga das Senhoras Católicas; 

LIV — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), ao Esporte 
Clube Hepacaré, de Lorena; 

L V — Cr$ 30.000,00 (trinta m i l cruzeiros), à Santa 
Casa de Misericórdia, de Mogí Guaçú; 

L V I — Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros), à Comis
são Municipal de Bibliotecas, de Mogí Guaçú; 

LV I I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), ao Grêmio 
Humberto de Campos, de Mocóca; 

LVI I I — Cr$ 30.000,00 (trinta m i l cruzeiros), ao Cen
tro Rura l de Olímpia, de Olímpia; 

L I X —i? Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros), ao Es
porte Clube Piratininga, de Piratininga; 

L X — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Paraíbuna; 

LXI — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta m i l cruzeiros), à 
Santa Casa, de Piracicaba; 

LXII — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), a As
sociação Atlética Ferroviária, de Pindamonhangaba; 

L X I I I — Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros), ao Ae
ro-Clube, de Penápolis; 

LxiV — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), ao Velo 
Clube de Rio Claro; 

LXV — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Asso
ciação Protetora da Infância Desvalida, de Santos; 

Lxvi — Cr$ 40.000,00 (quarenta m i l cruzeiros), à 
Irmandade do Hospital São José, de São Vicente; 

LXVTI — Cr$ 40.000,00 (quarenta m i l cruzeiros), ao 
Asilo de Órfãos São José, de São José do Rio Pardo; 
. L X V I I I — Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros), ao 
Esporte Clube União, de Tambaú; 

L X I X — Cr$ 40.000,00 (quarenta mi l cruzeiros), â 
Santa Casa, de Tatuí; 

L X X — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros), ao 
Circulo Operário do Ipiranga, da Capital ; 

L X X I — Cr$ 100.000,00 (cem mi l cruzeiros) ao Aero 
Clube de São Paulo, Capital; 

L X X I I — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros) á 
Santa Casa de São Bernardo, de Santo André; 

L X X I I I — Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
cruzeiros) ao I Congresso Brasileiro de Cooperativismo; 

L X X I V — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros) à Fe
deração Paulista de Atletismo, Capital; 

L X X V — Cr$ 40.000,00 (quarenta mi l cruzeiros) ao 
Aero-Clube de São João da Boa Vista; 

L X X V I — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros) à 
Santa Casa de Misericórdia, de Franca; 

L X X V I I — Cr$ 200.000,00 (duzentos mi l cruzeiros) a j 
Associação Paulista de Medicina, Capital ; 

L X X V I I I — Cr$ 300.000,00 (trezentos mi l cruzeiros), 
à Associação Escola de Farmácia e Odontologia, de Ara-
raquara; 

L X X I X — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) a 
Maternidade de São Paulo; 

L X X X — Cr$ 80.000,00 (oitenta m i l cruzeiros) â • 
Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas de Bene-
ficênci». de São Paulo; 

L X X X I — Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco m i l cruzei- | 
ros), à Santa Casa de' Misericórdia, <*e São Bento do 
Sapucíií; ' ' 

L X X X I I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), a 
Santa Casa, de Jacareí; j 

L X X X I I I — Cr$ 200.000,00 (duzentos mi l cruzeiros) 
à Santa Casa, de Campinas; I 

L X X X I V — Cr$ 20.005,00 (vinte mi l cruzeiros), à So- J 
ciedade São Vicente de Paulo, de Jaú; 

L X X X V — Cr$ 100.000,00 (cem mi l cruzeiros) à J u - i 
ventutíe Católica de Marília; j 

L X X X V I — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros) á \ 
Sociedade São Vicente de Paulo, de São Simão; ' J 

L X X X V I I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros) ao 
Asilo Nossa Senhora da Glória, de Bragança raulista; 

L X X X V I I I — Cr$ 12.000,00 (doze mi l cruzeiros), ao 
Asilo dc Velhos de Itaberá; 

L X X X I X — Cr$ 25.00C,00 (vinte e cinco mi l cruzei
ros), ao Instituto de Organização Nacional do Trabalho 
( IDORT), da Capital; 

X C — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à Associa
ção Beneficente de Socorros aos Fobres da Agua da Prata; 

X C I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), à Casa da 
Criança, de Guarátinguetá; 

X C I I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), ao Abrigo 
São José, para velhos e Inválidos, de Olímpia; 

XC I I I — Cr$ 50,000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros), ao 
Lar das Crianças, de Mogí das Cruzes; 

. X C I V — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros), â 
J Santa Casa de Misericórdia, de São José do Rio Preto; 

X C V — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros), ao 
[Aero-Clube, de Pirassununga; 

X C V I — Cr$ 40.000,00 (quarenta m i l cruzeiros), a 
Associação das Damas de Caridade, de Taubaté; 

X C V I I — Cr$ 20.COO,00 (vinte m i l cruzeiros), ao Or
fanato Santa Verônica, de Taubaté; 
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XCV I I I — Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros), à San 
ta Casa de Jacareí, para obras de sua Maternidade, J a -

X C I X — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), ao Or 
fanato Amando de Barros, de Botucatú; 

: O — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), ao Clube 
Atlético Aramacâ, de Santo André; 

C l — Cr$ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros), ao Orfanato 
D . Bosco, de Socorro; 

C1I — Cr$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros), ao Asilo C a -
burlotto, de Santa R i ta do Passa Quatro; 

CIII — Cr$ 15.000,00 (quinze m i l cruzeiros), à Santa 
Casa, de Itanhaem; 

C IV — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), ao DispeiT-
sário " D . Anita Costa" , de Rio Claro; 

C V — Cr$ 40.000,00 (quarenta mi l cruzeiros), â San
ta Casa de Misericórdia, de São Carlos. 

Artigo 2.o — Os auxílios atribuídos às entidades es
portivas destinam-se exclusivamente à aquisição de imó
veis ou construções tendentes ao desenvolvimento do es
porte, e sua aplicação dependerá de parecer prévio da D i 
retoria de Esportes do Estado. 

Artigo 3.o — A despesa com a execução do presente 
decreto-lei correrá por conta da verba n . 4 — 480, do or
çamento vigente. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
15 de março de 1945. 

F E R N A N D O COSTA 
J . A . Marrey Júnior. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 15 de março de 1945. 

Victor Caruso — Diretor Geral . 

D E C R E T O - L E I N . 14.602, DE 15 DE MARÇO DE 1945| 

Dispõe sobre concessão de auxílios. 

0 INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAQ 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o art. 6.0 
n . V, do decreto-lei federal n . 1202. ,de 8 de abril de 
1939, 

Decreta: ^ 

Artigo l . o — Ê o Governo do Estado autorizado a 
conceder, no presente exercício, os seguintes auxílios: 

1 — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Prefeitura 
Municipal de Areias, para aumento do cemitério; 

I I — Cr$ 40.000,00 (quarenta mi l cruzeiros), à Pre
feitura Municipal de Assiz, para a continuação das obras 
duma praça de esportes; 

III — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros), â Pre
feitura Municipal de Amparo, para obras de utilidade 
pública; 

IV — Cr$ 80.000,00 (oitenta mi l cruzeiros), à Prefei
tura Municipal de Aparecida, para obras do abasteci
mento de água; 

V — Cr$ 80.000,00 (oitenta mi l cruzeiros), à Prefei
tura Municipal de Avaré, para obras duma praça de 
esportes; 

V I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Prefei
tura Municipal de Apiaí, para reconstrução de estrada: 

VII — C r $ 80.000,00 (oitenta mi l cruzeiros), à Prefei
tura Municipal de Andradina, para conclusão do prédio 
destinado ao Ginásio; 

VII I — 80.000,00 (oitenta mi l cruzeiros), à Prefei
tura Municipal de Americana, para obras duma praça 
de esportes; 

I X — Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzeiros), à Pre
feitura Municipal de Angatuba, para construção de hos
pital ; 

X — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Prefeitu
ra Municipal de Boa Esperança do Sul, para as obras 
duma praça de esportes; 
x X I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), à Prefei
tura Municipal de Barirí, para obras duma praça de es
portes; 

X I I — Cr$ 30.000.00 (trinta mi l cruzeiros), à Pre
feitura Municipal de Bananal, para o calçamento da c i 
dade; 

X I I I — Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mi l cruzeiros), 
â Prefeitura Municipal de Borborema, para obras duma 
praça de esportes; 
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